Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

A Casa do Povo!

EMENDA ADITIVA N.º 45 AO PROJETO DE LEI N.º 27/2012

“Adiciona item e subitens ao Anexo I, VII, do Projeto de Lei n.º 27/2012 – Prioridade: Metas de Políticas para Juventude.”.

Art. 1.º Fica adicionado ao Anexo I, VII, do Projeto de Lei n.º 27/2012, o seguinte item  e subitens de prioridade:

“METAS DE POLÍTICAS PARA JUVENTUDE:

a) Criar Casa de apoio a juventude;

b) Instalar sistemas de internet livre e sem fio nas escolas, prédios públicos e principais praças municipais de todos os bairros;

c) Equipar e instrumentalizar o Conselho Municipal da Juventude;

d) Desenvolver e implantar o Plano Municipal de Juventude;

e) Criar, fomentar e efetivar o funcionamento do Fundo Municipal da Juventude;

f) Criar alternativas, subsidiar e facilitar o acesso ao transporte para estudantes de cursos técnicos e do ensino superior, com prioridade para bolsistas e hipossuficientes;

g) Exercer ações de fiscalização no cumprimento da contratação de aprendizes por todos os estabelecimentos obrigados a cumprir cota prevista em lei;

h) Intensificar ações de fiscalização da contratação de estagiários, nos moldes legais;

i) Criar e implementar ações de incentivo e promoção dos jovens das regiões rurais.”

Art. 2.º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala de Sessões, 13 de agosto de 2012.

Vanderlei Dias Gonçalves

Vereador

